
MUNICIPIO DE BUENÓPOLIS

Estado de Minas Gerais

O prefeito do município de Buenópolis, no uso de suas atribuições legais, decreta:

DECRETO N°  21/2025

"Suplementa dotações do orçamento municipal para o exercício financeiro de 2025."

Art. 1º - Ficam suplementadas as seguintes dotações do orçamento da MUNICIPIO DE BUENÓPOLIS para o
exercício financeiro de 2025:

FONTECLASSIFICAÇÃO FICHA VALOR

15000033903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 10.000,00

 - Manutenção das Atividades dos Agentes Políticos01.01.01.01.031.0001.2001

8

15000044905200  - Equipamentos e Mat.Permanentes 3.268,00

 - Aquisição de Bem Patrimonial para a Sec. Municipal de Administração05.02.01.04.122.0002.1007

80

15000033903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 16.285,14

 - Manutenção das Atividades com Secretaria Municipal de Administração05.02.01.04.122.0002.2014

92

15000033903000  - Material de Consumo 31.345,81

 - Manutenção das Atividades com Polícia Militar05.02.01.06.181.0003.2019

109

15000033903000  - Material de Consumo 10.000,00

 - Manutenção das Atividades com Polícia Militar05.02.01.06.181.0003.2019

109

15000033903000  - Material de Consumo 440,54

 - Manutenção das Atividades da Defesa Civil05.02.01.06.182.0003.2020

115

15000033903500  - Serviços de Consultoria 18.000,00

 - Manutenção das Atividades do Departamento de Contabilidade06.02.01.04.124.0002.2027

160

15010033903600  - Outros Serviços de Terceiros - P. F 5.616,00

 - Manutenção das Atividades do Depart. de Serviços de Obras Públicas07.02.01.15.122.0002.2031

208

15000033903000  - Material de Consumo 2.315,58

 - Manutenção das Atividades das Vias Urbanas07.02.01.15.452.0022.2034

237

15500033903000  - Material de Consumo 6.000,00

 - Manutenção das Atividades Pré Escolar08.01.01.12.365.0019.2051

383

15000031900400  - Contratação Por Tempo Determinado 35.000,00

 - Manutenção das Atividades das Creches08.01.01.12.365.0019.2052

390

15000033504300  - Subvenções Sociais 12.660,00

 - Transf. Subvenções a Associações Desportivas09.01.01.27.813.0028.2145

476

15000033903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 3.900,00

 - Manutenção Atenção de Média e Alta Complex. Ambulatorial e Hospitalar10.01.01.10.302.0011.2101

655

15000031900400  - Contratação Por Tempo Determinado 3.919,60

 - Manutenção de Atividades do Transporte Escolar08.01.01.12.361.0016.2046

946

25400031901100  - Venc. e Vant.Fixas Pes.Civil 1.000,00

 - Manutenção das Atividades Pré Escolar08.01.01.12.365.0019.2051

949

17590544905200  - Equipamentos e Mat.Permanentes 47.700,00

 - Aquisição Bem Patrimonial para os Serviços de Limpeza Pública07.02.01.15.452.0022.1024

959
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Total: 207.450,67

Art. 2º – Como fonte de recursos para a abertura do crédito adicional suplementar, serão utilizados recursos
provenientes da anulação das seguintes dotações orçamentárias para o exercício de 2025, no valor de R$
207.450,67(duzentos e sete mil e quatrocentos e cinquenta reais e sessenta e sete centavos):

FONTEFICHA VALORCLASSIFICAÇÃO

150000 - Obras e Instalações 22144905100

 - Construção/ Ampliação de Calçamento e Pavimentação em Vias Urbanas07.02.01.15.452.0022.1027

440,54

254000 - Venc. e Vant.Fixas Pes.Civil 93231901100

 - Manutenção das Atividades da Educação Básica08.01.01.12.361.0016.2047

1.000,00

150000 - Equipamentos e Mat.Permanentes 4644905200

 - Aquisição Bem Patrimonial para a Procuradoria03.01.01.02.061.0002.1004

2.315,58

150000 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 18033903900

 - Manutenção das Atividades das Estradas Vicinais07.01.01.26.782.0027.2029

3.268,00

150000 - Inden. e Restituições Trabalh. 56731909400

 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde10.01.01.10.122.0013.2092

3.900,00

150000 - Serviços de Consultoria 5033903500

 - Manutenção das Atividades da Procuradoria03.01.01.02.061.0002.2008

3.919,60

150100 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 18133903900

 - Manutenção das Atividades das Estradas Vicinais07.01.01.26.782.0027.2029

5.616,00

155000 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 31533903900

 - Manutenção de Atividades do Transporte Escolar08.01.01.12.361.0016.2046

6.000,00

150000 - Aquisição de Imóveis 344906100

 - Aquisição e Desapropriação de Imóveis01.01.01.01.031.0001.1100

10.000,00

150000 - Obras e Instalações 22144905100

 - Construção/ Ampliação de Calçamento e Pavimentação em Vias Urbanas07.02.01.15.452.0022.1027

10.000,00

150000 - Obras e Instalações 22144905100

 - Construção/ Ampliação de Calçamento e Pavimentação em Vias Urbanas07.02.01.15.452.0022.1027

12.660,00

150000 - Obras e Instalações 24944905100

 - Construção Mercado Municipal de Buenópolis07.02.01.20.608.0026.1031

16.285,14

150000 - Reserva Contingência/Res. RPPS 17099999900

 - Reserva de Contingência06.99.01.99.999.9999.9999

18.000,00

150000 - Obrigações Tribut. e Contribut. 7533904700

 - Manutenção das Contribuições para o PASEP05.01.01.28.846.0000.2013

31.345,81

150000 - Obras e Instalações 29144905100

 - Construção/ Ampliação de Prédios para Educação Básica08.01.01.12.361.0016.1043

35.000,00

175905 - Material de Consumo 20533903000

 - Manutenção das Atividades do Depart. de Serviços de Obras Públicas07.02.01.15.122.0002.2031

47.700,00

Total: 207.450,67

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Buenópolis, 05 de Março de 2025

JOSE ALVES
Prefeito Municipal
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